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L\sscssoria de Uancada do PSL

Em conformidade com o artigo 128, inciso I, do Caderno
Normativo desta Casa de leis, o Vereador que a presente subscreve, vem através
da presente INDICARao Municípioa seguinte sugestão:

-Solicitando de Vossa Excelência, que se faça cumprir a
lei 1218, de 29 de março/99, que "DISPÕE SOBRE AS ADAPTAÇÕES E
ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS ARQUITETÓNICAS E AMBIENTAIS AO
PORTADOR DE DEFICI~NCIA AMBULATÓRIATOTAL, E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

JUSTIFICA TIVA:

Tal sugestão se faz em virtude de constantes
questionamentosrecebidos por parte de munícipes.

Considerando que, de longa data, os portadores de
deficiênciavem reivindicandotais benefícios, haja vista que irá proporcionarmais
confortoe fácilacesso, não criandoconstrangimentosaos mesmos.

PLENÁRIOVEREADORJOSÉ PEREIRACARNEIRODA
CÂMARAMUNICIPALDECAMPOMouRAo, Estado do Paraná em 5 de março de
2002.

GERALDO" PEDRO SACRAMENTO
VEREADOR
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